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ENTREVISTA RUI MEDEIROS Advogado da Sérvulo e professor da Universidade Católica

Os juízes não estão
numa torre de marfim
Requalificação O autor de um dos pareceres que o Governo entregou no Constitucional estranha
que na actual situação seja preciso fundamentar que os despedimentos ajudam a baixar o défice
Bruno Faria Lopes

O advogado RuiMedeiros foi autor
de umdos pareceres que o Gover
no entregou no Tribunal Consti
tucional TC para fazer a defesa
do diploma da requalificação na
Função Pública Em entrevista
por email ao Diário Económico o
também professor daUniversida
de Católica contesta a decisão dos

juizes do Palácio Ratton admite as
dificuldades que esta decisão su
gere sobre as medidas da reforma
do Estado que ainda estão por co
nhecer e considera por fim que
as palavras do primeiro ministro
sobre os juizes do TC não levam a
lado nenhum

Na comunicação da decisão o
presidente do TC afirmou O
Tribunal nunca disse que não se
pode reduzir efectivos na Admi
nistração Pública por cessação

com justa causa Nunca o disse e
não o diz O que diz é que não
pode ser por este meio Depois
deste acórdão com que margem
real fica umGoverno para despe
dir funcionários públicos
É verdade que o TC admite ex
pressamente que pode haver
despedimentos na Função Públi
ca A verdade porém é que
quem leia o acórdão percebe que
a porta aberta é muito estreita A
razão é simples o TC não admite
o despedimento por razões ob
jectivas de funcionários públicos
com nomeação definitiva em
2008 Esta excepção tem um al
cance subjectivo imenso Duvi
do aliás que seja mesmo uma
excepção provavelmente é a
regra É quenouniverso demais
de 600 000 funcionários públi
cos uma grande parte tem no
meação definitiva Isto significa
que quando o TC refere que não
proíbe despedimentos na Função
Pública só está a pensar naquele

grupo de trabalhadores em fun
ções públicas que tinham uma
solução precária em 2008
Para justificar o chumbo da se
gunda norma que revogava a ga
rantia dada em 2008 aos funcio
nários nomeados antes de 2009 o
TC aponta que o Governo não de
monstrou de forma suficiente o

interesse público subjacentea
essa norma Concorda que o inte
ressepúblico não foi devidamente
sustentado quer no preâmbulo
do diploma quer nos pareceres
apresentados
A justificação que o TC apresenta
suscita as máximas dúvidas O TC

impõe pela primeira vez que as
próprias leis devem ser funda
mentadas O dever de fundamen

tação vale sem dúvida para as
decisõesda Administração Mas
até aqui nunca fora afirmado em
relação ao próprio legislador O
Parlamento com a sua legitimi
dade democrática não está obri
gado a fundamentar as leis Mas

segundo o acórdão a fundamen
tação da necessidade da medida
não é clara e por isso o legislador
deveria ter explicado melhor por
que razão considera que é preciso
avançar com a possibilidade de
despedimentos na função públi
ca Por outro lado causa estra
nheza que no actual contexto de
gravíssima crise que o país atra
vessa facto público e notório seja
preciso fundamentar por que ra
zão o despedimento de funcioná
rios públicos pode contribuir para
a redução do défice orçamental e
a prazo para a diminuição da pe
sada carga fiscal que incide sobre
os portugueses Os juizes não es
tão numa torre de marfim Isto

não significa obviamente que
na discussão pública não haja
uma parte da população aconcor
dar que essa solução faz parte do
caminho e outra parte a concluir
que não se deve avançar por aí Só
que esse é o terreno da política e
da democracia e nãoum domínio
no qual o TC deva entrar
No parecer que fez para o Gover
nosobre asduas normasem causa

no diploma da requalificação qual
foi a linha de defesa apresentada
em relação a cada um das normas
emanálise

Convém não misturar planos O
Presidente da República fez dois
reparos à lei Um deles é o de que
os fundamentos para a decisão de
requalificação são demasiado va
gos ou abertos O TC concordou
Pessoalmente o Jorge Pereira da
Silva professor na Universidade
Católica e eu fizemos ambos o
parecer discordámos da justifi
cação para autilização de umabi
tola tão restrita pois em geral re
conhece se hoje uma ampla
margem de apreciação à Admi
nistração e isso não significa abrir
a porta para o papão do arbítrio
Mas quanto a esta questão o
problema não é grave Basta den
sificar os critérios que permitem
colocar um funcionário público
no regime de requalificação
Muito mais grave é a resposta do
TC quanto à segunda questão O
que se discutia era se os funcioná
rios com nomeação definitiva em
2008 tinham uma confiança que
merecia ser tutelada ao ponto de
os isentar da sujeição ao regime
de despedimento O Tribunal
aceitou essa ampla excepção Ao
fazê lo desvalorizou por com
pleto um dos pilares do constitu
cionalismo o princípio da igual
dade Os trabalhadores privados
podem ser despedidos por razões
objectivas Em contrapartida um
universo vastíssimo de funcioná

rios temo emprego garantido até
à reforma O resultado a que se
chega parece significar que todos
os portugueses beneficiam de
igual regime de segurança no
emprego mas alguns os traba
lhadores privados são mais
iguais do que os outros O TC
desvaloriza assim a centralidade

do princípio da igualdade nesta
ponderação O que é ainda mais
surpreendente em face da juris
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prudência recente Não se esque
ça com efeito que o TC concluiu
há poucos meses que o corte do
13 ºmêserainconstitucionalpor
violação justamente do princí
pio da igualdade Por outro lado
entre 2008 e hoje muita água
passou por debaixo da ponte
Uma confiança tutelável em 2008
tem em 2013 de ser balanceada

com a preocupação com a susten
tabilidade económico financeira
do próprio Estado A protecção da
confiança não pode ser absoluti
zada E quando o Estado ameaça
ruir pode haver razões pondero
sas para sacrificar a confiança
criada no passado
Se no futuro diploma o Governo
optar por agravar os cortes sala
riais para os trabalhadores namo
bilidade até onde podem ir esses
cortes por forma a não colidirem
comprincípios constitucionais
Se há coisa que os acórdãos re
centes do TC demonstraramé que
não é fácil fazer futurologia Diria
em qualquer caso que há espaço
paramodificar o regime de mobi
lidade As leis por definição po
dem ser alteradas por leis poste
riores Não se está a falar de uma

revisão constitucional Mal seria
por isso que o regime de mobili
dade em vigor fosse petrificado
Tem por isso sentido rever o re
gime e torna lo mais consentâ
neo com a situação de grave crise
que o país hoje atravessa Até
onde Penso honestamente que
ninguém está em condições de
responder em abstracto

Corte nas pensões pode
chumbar Receio bem que sim
O jusrista considera que
a aprovação da convergência
das pensões possa ser
também chumbada

A partir deste chumbo que va
loriza a protecção da confiança
das pessoas visadas pelas medi
das é razoável prever que as
normas seguintes no âmbito da
reforma do Estado sobretudo

as que cortam retroactivamen
te pensões da Caixa Geral de
Aposentações possam ser
chumbadas

Receio bem que sim É certo
que na Primavera o TC admi
tiu um corte profundo geral e
indiferenciado nas pensões
Neste caso o TC concluiu que a
chamada contribuição extraor
dinária de solidariedade não era

inconstitucional Curiosamen
te nesse acórdão a maioria dos
juizes constitucionais entendeu

que a medida que atingiu todo
e qualquer pensionista inde
pendentemente do regime a
que estava sujeito não ofendia

o princípio da protecção da
confiança Vamos ver como de
cidirá agora perante mais um
caso em que se procura reduzir
a desigualdade de pensões entre
aposentados e pensionistas pri
vados

O primeiro ministro defendeu
que não há problema algum
com a Constituição mas sim
com a interpretação feita pelos
juízes Concorda
Neste momento não me parece
que o caminho seja alimentar
uma guerra entre o Governo e o
TC Éevidente queaConstitui
ção é um documento aberto e
que se abre a leituras muito dife
rentes Ninguém é dono da ver
dade constitucional Mas o TC
tem constitucionalmente a últi

ma palavra quando se trata de
interpretar a Constituição Dal
que essa guerra não leve a lado
nenhum B F L e M M O
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